
FI.,NDAçAO AROETRA

ANEXO ll 'CARTA PROPOSTA DE PRE?.)S

Ao Departamento de Estradas de Rodagem do DF - DER-DF Goiånia, 17 de novembro de 2019

objoro: ,.;9NTR TAçÂo DE EMeRE5A EspEctALtzAoA Elt sERVtços AReuEoLócrccrs eARA ATENotlvtENro Ao IPHAN/DF - oFfclo No

zir2o1BflrrHAN.DF . REFERENTE A ApRESENTAçAo Do pRoJETo DE AvALnçÃo oE tMPAcro Ao PATRIMÔN|O ARQUEoLóGrco PARA

A pAvtMENTAqÃo DE 13,8 KM DA RoDovtA DF.ooi (TREcHo: DF-430/DF-rzo), ENQ'Jr,DRADO coMo NfvEL lll, DE AcoRDo coM A

PORTARIA IPHAN N" OOI,|2015.

Ref.: Convite no 001/2019

Prezados senhores,

Apresentamos e submetemos à aprec¡açåo de Vossas Senhorias nossa proposta de preços relativa à licitaçåo em epfgrafe, assumindo

inteira responsabilidade por quaisquer eros ou omissðes que venham a ser verificados na sua preparaçåo'

Declaramos concordar com os termos do a esta licitaçåo e que esta Empresa acatará integralmente qualguer decisåo

que venha a ser tomada Pelo apenas dos licitantes que hajam atendido as condiçðes estabelecidas e

previstos.demonstrem integral

O nosso coeficiente

Atencio:,ainente,

Responsáveis Técnicos:

Socrro¡uf,

-Gonñr¡ 
nE Rrll

CULTURA ST. LIsIT

fu{*"#^r*

ula clnquenta e nove) a ser aplicado sobre os preços unitários constantes

dos orçar,rentos do Anexo aplicados e serviços.

Para atender o disposto no 22 de 19 de agosto de 1992, c valor estimado do ISS compreendido no Preço

proposto é de R$ 951 ,77 (Novecentos e cinquenta e um rea¡s e setenta e sete centav(,sr.

Declararnos que em nosso preço obtido com o coeficiente multiplicador'K' estäo ircl.¡idos todos os custos diretos e ¡nd¡retos para

perfeita execuçäo dos serviços, inclusive as despesas com mater¡ais, måode-obra especializada ou nåo, eventual elaboraçâo de

desenhos e projetos, seguros em geral, equipamentos auxiliares, ferramentas, encarg/)s da legislaçåo social trabalhista, previdenciária,

da infortunística do trabalho e responsabilidade civil por quaisquer danos causados a terceiros ou dispêndios resultantes de impostos'

taxas, regulamentos e posturas municipais, estaduais e federais, enfim, tudo o que for lecessário para a execuçäo total e completa dos

serviços, conforme projetos e especificaçöes constantes do Convite, sem que nos caiba, em qualquer caso, direito regressivo em relaçåo

ao DER-DF.

Compro ïretemo-nos a executar eventuais serviços, bem como fornecimento de materiais, näo constantes do Convite, mas inerentes à

natureza (ios serviços contratados. Estes serviços/materiais teråo seus custos unitár¡os determinados pelo uso obrigatório da Planilha

de preços e Serviços do DER-DF. Para serviços nåo constantes da Planilha de Preços e Serviços do DER-DF, os custos unitários seråo

especificados e orçados pelo DER-DF e seråo executados e pagos de acordo com o serviço/material efetivamente executado/fornecido,

com aplicaçåo do coeficiente K por nós proposto. Estamos c¡entes das exceçðes contidas nos itens 3.5' allnea "e".

Declararncs que nos sujeitamos às condiçöes do Convite e que temos pleno conhecinrento do local dos serviços.

O prazo de execução total dos serviços é de 60 (sessenta) dias corridos.

O prazo Ce validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados a paft'í da data de abertura da licitaçåo

Acompa'rham a nossa proposta de preços os documentos previstos neste Convite, berr como todos os demais iulgados oportunos para

perfeita compreensåo e avaliaçåo da proposta.

Utilizaremos os equipamentos necessários a perfeita execuçåo dos serviços e a equipe técnica/administrativa que forem necessários

para a perfeita execuçåo dos serviços, comprometendo-nos, desde já, a substituir ou aumentar a quantidade dos equipamentos e do

pessoal, desde que ass¡m o exija a fiscalizaçåo do DER-DF.

Na execuçåo dos serviços observaremos rigorosamente as especificações das normas técnicas brasileiras ou qualquer outra norma

que garanta a qualidade igual ou superior, bem como as recomendaçÕes e instruçÖes da fiscalizaçäo do DER-DF, assumindo, desde

jå, a intei.ral responsabilidade pela perfeita realizaçäo dos trabalhos, de conformidade com as normes mencionadas
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FTJI\DAçAO AROEIRA

. ANEXOII.CARTAPROPOSTADEPREçOS

Ao Departamento de Estradas de Rodagem do DF - DER-DF Goiånia, 17 de novembro de 2019

ob¡€to: coNTRATAçÃo oE EmpREsA EspEctAuzADA EM sERVrços AReuEoLóetcos PARA ATENDIMENTo Ao IPHAN/DF - oFlclo N"

7tl2otg¡pHAN-DF . REFERENTE A ApREsEi¡TAçÃo Do pRoJETo DE AvALnçÃo DE lMPAcro Ao PATRIMÔN|O ARouEoLôGlco PARA

A pAurúIENTAçÃo DE i3,g KM DA RoDovtA oF401 (TREcHo: DF4i¡o/DF-170), ENouADRADo coMo ¡¡fvel t¡1, DE AcoRDo colì/ll A

PORTARIA IPHAN N" OOI'2016.

Ref.: Convite no 001/2019

Prezados senhores,

Apresentamos e submetemos å apreciação de Vossas senhorias nossa proposta de pregos relativa à licitaçåo em epígrafe, assumindo

¡nteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissöes que venham a ser verificados na sue preparaçäo'

Declaramos concordar com os termos do Convite referente a esta licitação e que esta ilrrpresa ac-alarâ integralmente qualquer decisåo

que venha a ser tomada pelo DER-DF quanto à qualificação apenas dos l¡c¡tantes que hajam atendido as condiçÕes estabelecidas e

demonstrem integral possibilidade de executarem os serviços previstos.

o nosso coeficiente multiplicador "K'é de 0,5g00 (zero vÍrgula cinquente e nove) a ser aplicado sobre os preços unitários constantes

dos orçamentos do Anexo Vlll do convite, para materiais aplicados e serviços.

para atender o disposto no arligo 10 do decreto 14.122 de 1g de agosto de '1992, o valor estimado do lss compreendido no preço

proposto é de R$ 951,77 (Novecentos e cinquenta e um reais e setenta e sete centavos)'

Declaramos que em nosso preço obtido com o coeficiente multiplicador "K'estäo inclufdos todos os cuslos diretos e indiretos para

perfeita execuçåo dos serviços, inclusive as despesas com materiais, mão-de-obra especializada ou não' eventual elaboraçäo de

desenhos e projetos, seguros em geral, equipamentos aux¡liares, ferramentas, encargos da legislaçåo social trabalhista, previdenciária'

da infortunística do trabalho e responsab¡l¡dade civil por quaisquer danos causados a terceiros ou dispêndios resultantes de impostos'

taxas, re¡llamentos e posturas municipais, estaduais e federaís, enfim, tudo o que for necessário para a execuçäo total e completa dos

serviços, conforme projetos e especificaçôes constantes do Convite, sem que nos caiba, em qualquer caso, direito regressivo em relaÇäo

ao DER-DF.

comprornetemo-nos a executar eventuais serviços, bem como fornecimento de materiais, näo constantes do convite, mas inerentes à

natureza dos serviços contratados. Estes serviços/materiais teråo seus custos unitários determinados pelo uso obrigatório da Planilha

de preços e Serviços do DER-DF. Para serviços näo constantes da Planilha de Preços e Serviços do DER-DF, os custos unitários seräo

especificados e orçados pelo DER-DF e seräo executados e pagos de acordo com o sen'iço/material efetivamente executado/fornecido'

com aplicaçäo do coeficiente K por nós proposto. Estamos cientes das exceções contilas nos itens 3.5, alínea "e''

Declararnos que nos sujeitamos às condiçöes do Convite e gue temos pleno conhecimento do local dos serviços'

O prazo de execução total dos serviços é de 60 (sessenta) dias corridos'

o prazode validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir da data de abertura da licitaçåo'

Acompan¡,am a nossa proposta de preços os documentos previstos neste Convite, bem como todos os demais julgados oportunos para

perfeita ':ornpreensäo e avaliaçåo da proposta.

Utilizaremos os equipamentos necessários a perfeita execuçäo dos serviços e a equipe técnica/administrativa que forem necessários

para a pefeita execuçäo dos serviços, comprometendo-nos, desde já, a substituir ou aumentar a quantidade dos equipamentos e do

pessoal, desde que assim o exija a fiscalizaçåo do DER-DF.

Na execuçäo dos serviços observaremos rigorosamente as especificaçÕes das normas técnicas brasileiras ou qualquer outra norma

que garanta a qualidacte igual ou superior, bem como as recomendações e instruçöe:l da fiscalizaçåo do DER-DF' assumindo' desde

já, a integral responsabilidade pela perfeita realizaçåo dos

Atenc¡osamente,

de co com as normas mencionadas.
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